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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2021 
 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE REDUTO E 

EMPRESA WALLACE LOPES RIBEIRO - ME NA 
FORMA ABAIXO:  

 
O MUNICÍPIO DE REDUTO (MG), pessoa jurídica de direito público interno, inscrição no CNPJ 
01.614.977/0001-61, com sede administrativa na Av. Fernando Maurílio Lopes, 12, Centro, em Reduto (MG), 

CEP 36.920-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  Dilcélio de Oliveira Hott, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade MG- 2586888, portador do CPF 463.099.776-87, 
residente e domiciliado na Rua Santa Luzia , 215, centro na cidade de Reduto (MG), CEP 36.920-

000, e a  empresa WALLACE LOPES RIBEIRO - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 05.420.071/0001-67, 
firma estabelecida na rua Philadelpho Coutinho de Araújo, nº 33 – Alfa Sul, Manhuaçu-MG, CEP: 
36.900-000, doravante denominado FORNECEDOR, neste ato representada por seu procurador, Sr. 

Adgmar Lopes Ribeiro, portador da Carteira de Identidade nº MG 10-138.66, inscrito no CPF sob o nº 
034.875.286-57, em conformidade com o Processo Licitatório nº 074/2021, na modalidade Pregão 
Presencial nº 019/2021, do tipo menor preço, sob a regência da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 31/2013, de 31/03/2013, suas posteriores alterações e demais legislações 
pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto 
 
1.1. Este instrumento tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual  aquisição de gêneros 
alimentícios, materiasis de limpeza, produtos para higiene pessoal, utensilios para cozinha, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, destinado ao atendimento das necessidades das 
Secretarias do Município de Reduto/MG, com exclusividade de Microempresa - ME, Empresa de Pequeno 
Porte - EPP ou Microempreendedor Individual – MEI. 
 
Parágrafo Único - Integram este Instrumento, como se nele estivesse transcrito, a Proposta Comercial 
apresentada pela FORNECEDORA e o Termo de Referencia constantes dos autos do Processo Licitatório nº 
074/2021, Pregão nº 019/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
 
2.1. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços será feito Prefeito Municipal de Reduto/MG. 
2.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de 
verificar sua compatibilidade com os preços ora registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os 
de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município de 
Reduto/MG. 
2.3. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata, seja superior a média dos preços de mercado, 
o gerenciador solicitará ao fornecedor, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis 
definidos no subitem anterior. 
2.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o 
gerenciador da ata deverá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 
2.5. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata, seja inferior a média dos preços de mercado, 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será 
liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
2.6. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam nos subitens anteriores, o gerenciador 
procederá ao cancelamento do registro. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Da Validade da Ata 
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3.1. A Ata de Registro de Preços tem validade de 01 (um) ano, 
contados a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal da 

publicação de seu extrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade por Danos 
 
4.1. A FORNECEDORA responderá por todo e qualquer dano provocado ao Município de Reduto/MG, seus 
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser 
excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo Município de Reduto/MG, 
obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 
penalidades previstas na licitação. 
4.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesas, custos, obrigações ou 
prejuízo que venham a ser suportado pelo Município de Reduto/MG, decorrente do não cumprimento, ou do 
cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de 
disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo Município de 
Reduto/MG a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 
advocatícios e outros. 
4.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento do Município de 
Reduto/MG, este comunicará aquele por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao Município de Reduto/MG a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante o Município de Reduto/MG, nos termos 
desta cláusula. 
4.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do 
Município de Reduto/MG, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao Município de Reduto/MG, 
mediante a adoção das seguintes providências: 
4.4.1. Dedução de créditos do FORNECEDOR; 
4.4.2. medida judicial apropriada, a critério do Município de Reduto/MG. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Do Valor e da Forma de Pagamento 
 
5.1. Os valores dos preços registrados correspondem a R$ 143.879,05 (cento e quarenta e três mil e oitocentos 
e setenta e nove reais e cinco centavos), referente aos itens abaixo especificados: 
 

ITEM 

(Nº Item, Código e Descrição) 

MARCA/MODELO QTD. UN. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

% DE 

ECONOMIA 

QTD. 

LANCES 

083 - (040885) ACUCAR CRISTAL EMBALAGEM EM SA DELTA 854.0000 EB 13,0000 11.102,00 6.41 3 

070 - (040872) ALECRIM DESINDRATADO SABOR 20.0000 UN 1,9000 38,00 4.52 1 

038 - (040840) AMIDO DE MILHO BACILLUS MAIZENA 10.0000 EB 15,9000 159,00 0.00 0 

033 - (040834) ARROZ BENEFICIADO, POLID0 LEVIESTI 210.0000 EB 21,9000 4.599,00 0.00 0 

040 - (040842) AZEITONA VERDE COM CAROCO ALI MINAS 48.0000 FR 9,9000 475,20 0.00 0 

199 - (004391) BATATA INGLESA CEASA 150.0000 KG 3,9000 585,00 2.26 2 

019 - (040820) BATATA PALHA EMBA DE 300G BOA PALHA 80.0000 EB 5,9900 479,20 0.00 0 

214 - (030147) BISCOITO CREAM CRACKER VILMA 1100.000 

0 

PT 1,9900 2.189,00 0.00 0 

002 - (030138) CAFE TORRADO E MOIDO FINO DA SERRA 1850.000 

0 

PT 7,1800 13.283,00 1.51 1 

072 - (040874) CALDO DE GALINHA MAGGI 50.0000 UN 2,7900 139,50 3.46 3 

035 - (040837) CANJIQUINHA DE MILHO AMARELA ANCHIETA 30.0000 EB 3,4900 104,70 0.00 0 

014 - (037647) CARNE BOVINA COXAO MOLE BOI GORDO 100.0000 KG 33,9000 3.390,00 5.57 1 

065 - (040867) CARNE BOVINA MUSCULO MÚSCULO 100.0000 KG 26,8900 2.689,00 0.00 0 

189 - (034176) CARNE MOIDA BOI GORDO 160.0000 KG 26,0000 4.160,00 3.35 1 

192 - (003216) CEBOLA CEASA 15.0000 KG 3,9900 59,85 20.04 1 

068 - (040870) CHEIRO VERDE II CEASA 150.0000 UN 2,0000 300,00 0.00 0 

074 - (040876) COLORAL EM PO SABOR 3.0000 UN 1,9900 5,97 0.00 0 

015 - (040816) CREME DE LEITE UHT EMBALAGEM PIRACANJUBA 380.0000 EB 2,9000 1.102,00 3.01 6 

075 - (040877) ERVAS FINAS CONDIMENTO SABOR 20.0000 UN 2,9900 59,80 0.00 0 
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020 - (040821) FARINHA DE TRIGO C/FERMENTO EN GLOBO 150.0000 PT 3,9900 598,50 0.00 0 

044 - (040846) FARINHA DE TRIGO ESPECIAL GLOBO 120.0000 EB 3,4900 418,80 0.00 0 

076 - (040878) FERMENTO EM PO PRODUTO FORMADO ROYAL 12.0000 UN 6,4000 76,80 1.23 4 

008 - (036288) GUARDANAPO 23 X 5 X 22 BOM PETY 690.0000 PT 1,3000 897,00 5.11 5 

013 - (037607) IORGUTE DIGUDINHO 300.0000 EB 0,7000 210,00 0.00 0 

204 - (029243) LARANJA . CEASA 250.0000 KG 2,8900 722,50 3.34 3 

048 - (040850) LEITE EM PO LEITE INTEGRAL PIRACANJUBA 70.0000 EB 12,5000 875,00 0.79 4 

062 - (040864) LEITE FERMENTADO LEITE RECONS TREVINHO 100.0000 EB 7,6000 760,00 15.46 1 

188 - (010043) LINGUICA CALABREZA PIF PAF 30.0000 KG 19,9000 597,00 0.00 0 

077 - (040879) LOURO EM FOLHAS DESIDRATADO SABOR 20.0000 UN 1,9900 39,80 0.00 0 

178 - (041145) LUVA LATEX LONGA M. MUCÃO 70.0000 PR 5,9900 419,30 0.00 0 

049 - (040851) MACARRAO TIPO PENNE MARA 80.0000 EB 2,9900 239,20 0.00 0 

052 - (040854) MAIONESE EMBALAGEM DE 03KG CAHAPADÃO 6.0000 EB 18,9000 113,40 0.00 0 

017 - (040818) MAIONESE EMBALAGEM DE 250G ARISCO 290.0000 EB 2,4900 722,10 0.00 0 

232 - (013460) MARGARINA VEGETAL DELICIA 800.0000 P 5,4900 4.392,00 0.00 0 

032 - (040833) MISTURA P/ BOLO 400GM SABORES VILMA 550.0000 EB 3,7000 2.035,00 0.54 1 

186 - (002718) MORTADELA PIF PAF 90.0000 KG 9,9000 891,00 0.00 0 

006 - (034170) OLEO DE SOJA 900 ML ABC 230.0000 UN 7,9900 1.837,70 0.00 0 

230 - (001088) OVOS DE GALINHA BRANCOS DA GRANJA 300.0000 DZ 5,4000 1.620,00 1.64 1 

120 - (041086) PALHA DE ACO N 02 AÇO BOM 60.0000 PT 0,8900 53,40 0.00 0 

215 - (033067) PAO DE QUEIJO PACOTE 400 GR PIF PAF 60.0000 PT 5,7000 342,00 3.39 5 

123 - (041089) PAPEL HIGIENICO SUP BRANCO TOILLET 3950.000 

0 

PT 12,0000 47.400,00 5.44 1 

025 - (040826) PEITO DE FRANGO DE PRIMEIRA C AVIVAR 270.0000 EB 9,7500 2.632,50 1.42 4 

 
ITEM 

(Nº Item, Código e Descrição) 

MARCA/MODELO QTD. UN. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

% DE 

ECONOMIA 

QTD. 

LANCES 

224 - (031470) PICOLE VARIOS SABORES 45GR TROPICAL 4000.000 

0 

UN 1,5000 6.000,00 0.00 0 

078 - (040880) PIMENTA DO REINO CONDIMENTO SABOR 10.0000 UN 1,9900 19,90 0.00 0 

225 - (031471) PIRULITO TIPO BOLA SUPIMPA 280.0000 PT 4,5000 1.260,00 1.75 1 

009 - (036294) PIRULITO TIPO CHUPETINHA SUPIMPA 65.0000 PT 4,9900 324,35 0.00 0 

054 - (040856) PREPARO PARA MINGAU MUCILON 100.0000 EB 8,9900 899,00 9.19 1 

167 - (041134) PRESTOBARBA DE BOA QUALIDADE BIC CONFORT 

ADVANCE 

50.0000 UN 3,9000 195,00 2.26 2 

003 - (030144) PRESUNTO PIF PAF 100.0000 KG 18,9000 1.890,00 10.00 5 

231 - (001091) QUEIJO MUSSARELA VALES 100.0000 KG 32,0000 3.200,00 2.74 3 

202 - (005283) QUIABO CEASA 30.0000 KG 8,0000 240,00 5.77 2 

168 - (041135) RATICIDA EM PO 0, 75 RATAK 20.0000 UN 2,9900 59,80 0.00 0 

125 - (041091) REFIL PARA RODO 40 CM CONDOR MOP 140.0000 UN 16,9000 2.366,00 0.00 0 

127 - (041093) RODO METAL 60 CM GLORIA 165.0000 UN 15,9000 2.623,50 0.00 0 

004 - (030145) SALSICHA MISTA PIF PAF 380.0000 PT 26,3600 10.016,80 0.00 0 

217 - (008357) SARDINHA PALMEIRA 50.0000 LA 4,7000 235,00 4.08 3 

079 - (040881) TEMPERO COMPLETO SACY 12.0000 UN 1,9900 23,88 0.00 0 

191 - (003215) TOMATE CEASA 200.0000 KG 4,9000 980,00 1.80 2 

055 - (040857) TRIGUILHO FARINHA PARA QUIBE ANCHIETA 40.0000 EB 3,3900 135,60 0.00 0 

182 - (041149) VASSOURA COM CABO LONGO BASCULHO 30.0000 UN 19,9000 597,00 0.00 0 
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5.2. O pagamento à FORNECEDORA somente será realizado mediante a efetiva 
entrega dos produtos.  
5.3. O pagamento será efetuado pelo Departamento de Finanças do Município de 
Reduto/MG no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura 
pela FORNECEDORA, desde que devidamente atestado o recebimento. 
5.4. A nota fiscal/fatura será emitida pela FORNECEDORA em inteira conformidade 
com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com 
destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias. 
 5.5. O Município de Reduto/MG, identificando quaisquer divergências na nota 
fiscal/fatura, deverá devolvê-la à FORNECEDORA para que sejam feitas as 
correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item 5.3 acima será 
contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente 
sanado o vício. 
 5.6. Os pagamentos devidos pelo Município de Reduto/MG serão efetuados por 
meio de depósito em conta bancária a ser informada pela FORNECEDORA ou, 
eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.  
 5.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação por parte da FORNECEDORA, sem que isto gere direito a 
alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação 
da execução da Ata de Registro de Preços. 
 5.8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a 
FORNECEDORA dará ao Município de Reduto/MG plena, geral e irretratável 
quitação da remuneração nela discriminada, para nada mais vir a reclamar ou exigir 
a qualquer título, tempo ou forma.  
5.9. Todo pagamento que vier a ser considerado indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da FORNECEDORA. 
 
CLÁUSULA SEXTA - Do Cancelamento do Registro de Preços 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser cancelados: 
6.1.1. Pelo Município de Reduto/MG quando: 
6.1.2. O licitante não cumprir as exigências do instrumento convocatório;  
6.1.3. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do presente 
instrumento decorrente do Ata de Registro de Preços; 
6.1.4. Os preços registrados apresentarem-se superiores aos do mercado; 
6.1.5. O licitante que der causa à rescisão administrativa do presente instrumento, 
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, e 
6.1.6. Por razão de interesse público, devidamente justificado pela Administração; 
6.2. Pela FORNECEDORA, mediante solicitação por escrito, comprovando estar 
impossibilitada de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
origem a Ata de Registro de Preços, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sem prejuízo das penalidades previstas no instrumento convocatório, neste 
instrumento, bem como perdas e danos. 
6.3 - O cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, nas hipóteses 
previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Das Sanções  
 
7.1. A FORNECEDORA, deixando de entregar documento exigido, apresentando 
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documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não 
mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução da Ata de Registro de 
Preços, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Reduto/MG e, se for o caso, será 
descredenciada do Cadastro de Fornecedores do Município de Reduto/MG, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e 
demais cominações legais. 
7.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 
do descumprimento da Ata de Registro de Preços:  
a) 0,3% (zero vírgula três por cento), por dia de atraso na execução do objeto, ou 
por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por 
ocorrência.  
b) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de 
obrigação contratual ou legal, com o possível cancelamento do Instrumento.  
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, na hipótese da 
FORNECEDORA, injustificadamente, desistir do Ata de Registro de Preços ou der 
causa à seu cancelamento, bem como nos demais casos de descumprimento, 
quando o Município de Reduto/MG, em face da menor gravidade do fato e mediante 
motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada. 
7.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo Município de Reduto/MG.  
7.1.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se 
garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Das Condições Gerais 
  
8.1 - É de total responsabilidade da FORNECEDORA todas as despesas 
acessórias, bem como taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas 
administrativas incidentes nos preços apresentados na Licitação, inclusive 
obrigações e encargos trabalhistas referentes aos seus empregados, manutenção 
de seus equipamentos utilizados na consecução do objeto. 
8.2. O Município de Reduto/MG reserva para si o direito de não aceitar ou receber 
qualquer produto em desacordo com o previsto neste Instrumento, ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, 
podendo Cancelar a Ata de Registros de Preços, sem prejuízo das sanções 
previstas neste instrumento.  
 8.3. Qualquer tolerância por parte do Município de Reduto/MG, no que tange ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas pela FORNECEDORA, não importará, 
em hipótese alguma, em alteração, novação, transação ou perdão, permanecendo 
em pleno vigor todas as cláusulas deste Instrumento e podendo o Município de 
Reduto/MG exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
 8.4. Este Instrumento não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia 
ou de responsabilidade entre o Município de Reduto/MG e os agentes, prepostos, 
empregados ou demais pessoas da FORNECEDORA designadas para a execução 
do seu objeto, sendo a mesma a única responsável por todas as obrigações e 
encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 
contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 
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social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
8.5. A FORNECEDORA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, direta ou indiretamente, ao Município de Reduto/MG, seus servidores ou 
terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Instrumento, ou 
da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município de Reduto/MG o direito 
de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.  
 
CLÁUSULA NONA – Das condições de fornecimento  
 
9.1. O objeto deste Termo refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos a 
ser aplicada durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma 
única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as 
quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão 
solicitante.  
9.2. O objeto deste Instrumento será executado dentro do melhor padrão de 
qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes 
e as especificações constantes deste Termo de Referência. 
9.3. O Setor de Compras do Município de Reduto/MG solicitará o fornecimento dos 
produtos, por meio de Ordem de Fornecimento, que será enviada após a assinatura 
da Ata de Registro de Preços.  
9.4. A CONTRATADA deverá fornecer os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de recebimento da NAF – Nota de Autorização de 
Fornecimento, emitida pelo Departamento de Compras do Município de Reduto/MG, 
no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, ou outro endereço 
previamente informado, no horário compreendido entre as 08:00 as 11:00hs e 13:00 
as 17:00hs. 
9.5. As empresa(s) vencedora(s) dos produtos, serão responsável(is) pela correção, 
substituição, ou reposição dos produtos porventura entregues vencidos, com 
defeito, danificados ou não compatíveis com as especificações constantes desse 
Termo, no prazo máximo de 02 (dois) dias. 
9.6. O recebimento e a conferencia dos produtos serão feitos pelo Secretário 
Municipal de Administração ou servidor por ele designado, o qual atestará a entrega 
dos produtos nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a 
liberação dos pagamentos à FORNECEDORA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Das Obrigações das Partes 
 
10.1. A FORNECEDORA obriga-se a: 
10.1.1. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria 
vigente, especialmente a indicada no preâmbulo do presente Instrumento, bem 
como as suas cláusulas, preservando o Município de Reduto/MG de qualquer 
demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da FORNECEDORA; 
10.1.2. Manter, durante toda a vigência deste Instrumento, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, devendo comunicar ao Município de Reduto/MG, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade desta contratação, bem 
como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.1.3. Indicar ao Município de Reduto/MG, imediatamente à assinatura deste 
Instrumento e sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para 
representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca das 
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questões relativas ao fornecimento dos bens, e atender aos chamados do Setor de 
Compras/Contratos, principalmente em situações de urgência, inclusive fora do 
horário normal de expediente, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente 
eficaz; 
10.1.4. Fornecer números telefônicos, número de Pager ou outros meios igualmente 
eficazes, para contato do Município de Reduto/MG com o Preposto, ainda que fora 
do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional; 
10.1.5. Entregar os produtos objeto do presente Instrumento dentro das condições 
estabelecidas e respeitando os prazos fixados; 
10.1.6. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste 
Instrumento, durante toda a sua vigência, a pedido do Município de Reduto/MG; 
10.1.7. Cumprir os prazos previstos neste Instrumento e outros que venham a ser 
fixados pelo Município de Reduto/MG; 
10.1.8. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, 
imediatamente, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou 
não se adequarem às especificações constantes deste Instrumento, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis, inclusive cancelamento dos preços registrados;  
10.1.9. Executar o presente Instrumento responsabilizando-se pela perfeição 
técnica dos produtos entregues. 
10.1.10. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas neste Edital; 
10.1.11. Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, uma vez que os empregados 
não manterão nenhum vínculo com o Município de Reduto/MG; 
 
10.2. O Município de Reduto/MG obriga-se a: 
10.2.1. Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da 
FORNECEDORA ao local de entrega dos produtos; 
10.2.2. Emitir, por meio do Setor de Compras do Município, a Ordem de 
Fornecimento; 
10.2.3. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade 
com as especificações deste Instrumento;  
10.2.4. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Instrumento, bem 
como dos termos aditivos que venham a ser firmados;  
10.2.5. Atestar a execução do objeto deste Instrumento no documento fiscal 
correspondente; 
10.2.6. Efetuar os pagamentos devidos à FORNECEDORA nas condições 
estabelecidas;  
10.2.7. Fiscalizar a execução desse Instrumento, o que não fará cessar ou diminuir 
a responsabilidade da FORNECEDORA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Dotação Orçamentária 
 
11.1. As despesas decorrentes deste Registro de Preços correrão por conta das 
dotações orçamentárias constante do orçamento municipal vigente, a saber:  
2041220003 2.020 339030  – ficha: 81 - Manut. Ativ. Sec. Administração; 
0202061810003 0.027 339030 – ficha: 96 - Material de Consumo; 
0202121220007 2.038 339030 – ficha: 266 - Manut. Ativ. Sec. Educação; 
0202121220007 2.038 339030 – ficha: 267 - Manut. Ativ. Sec. Educação; 
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0206103010016 2.087 339030 – ficha: 756 - Manut. Ativ. Sec. Saúde; 
0207151220019 2.053 339030 – ficha: 915 - Manut. Ativ. Sec. Obras; 
0210082440004 2.089 339014 – ficha: 2206 - Manut. Ativ. Fundo Mun. Assist. Social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro 
 
12.1. As partes elegem o foro da Comarca de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Instrumento, 
valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser.  
12.2. E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) 
testemunhas. 
  
Reduto/MG, 20 de abril de 2021. 

 
 

___________________________________ 
Município de Reduto/MG  

Dilcelio De Oliveira Hott – Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 
________________________________ 

WALLACE LOPES RIBEIRO – ME 

Adgmar Lopes Ribeiro 

Fornecedora/Detentora dos Preços Registrados 
 

Testemunhas: 
 
_________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
_________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 


